
ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARBOSA FERRAZ

CÂMARA MUNICIPAL DE BARBOSA FERRAZ
PORTARIA 95/2025 - RECESSO ADMINISTRATIVO

O Presidente da Câmara Municipal de Barbosa Ferraz/PR,
ANDRÉ DE SOUZA, no uso de suas atribuições legais e
regimentais,
RESOLVE:
Art. 1º. Determina Recesso Administrativo na Câmara
Municipal de Barbosa Ferraz, nos dias 19 e 20 de maio de
2025, sendo, quinta-feira (Corpus Christi) e sexta-feira.
Art. 2°. As proposições protocoladas na Câmara Municipal,
somente irão para o expediente do dia 23 (segunda-feira), se
chegarem até às 15:00 horas do dia 18/06 (quarta-feira), nos
termos do §1°, do artigo 94 do Regimento Interno.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor a partir das 00:00 horas do
dia 19/06/2025.
Barbosa Ferraz/PR, 12 de junho de 2025.
 
ANDRÉ DE SOUZA
Presidente
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